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PROCESSO ELEITORAL 2024-2028 

DIREITO DE VOTO 

 

Para conhecimento de todos os Sócios da Federação Portuguesa de Futebol e demais 

interessados, informa-se o seguinte: 

 

1. Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Regulamento Eleitoral da FPF, na Assembleia Geral 

Eleitoral para os órgãos sociais da FPF existirá uma mesa de voto com 6 (seis) urnas para 

apurar os votos existentes para os cargos de: 

a. Presidente, Direção e Mesa da Assembleia Geral 

b. Conselho Fiscal 

c. Secção Profissional do Conselho de Disciplina 

d. Secção Não Profissional do Conselho de Disciplina 

e. Conselho de Justiça 

f. Conselho de Arbitragem 

 

2. Os boletins de voto serão respetivamente de cor branca, azul, verde, lilás, amarelo e 

laranja, contém o número da lista candidata respetiva e os nomes dos candidatos nos 

termos seguintes: 

 
 
Boletins de voto para: Presidente, Direção e Mesa da Assembleia Geral 
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Boletins de voto para: Conselho Fiscal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletins de voto para: Secção Profissional do Conselho de Disciplina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletins de voto para: Secção Não Profissional do Conselho de Disciplina 
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Boletins de voto para: Conselho de Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletins de voto para: Conselho de Arbitragem 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. Serão considerados validamente expressos os votos em que seja colocado “X” na 

quadrícula do boletim correspondente à lista a eleger, para cada conjunto de órgãos, 

órgão ou secção. 

 

4. O voto pode ser exercido por correspondência se querido ao Presidente da Comissão 

Eleitoral até ao dia 31 de janeiro de 2025 e der entrada para registo na FPF até ao dia 

11 de fevereiro de 2025. 

 



  
 

COMUNICADO OFICIAL  
N.:CO 505  

DATA:24/01/2025  

5. Após cumprimento do disposto no número 3 supra, o delegado que pretender exercer 

o voto por correspondência deve dobrar cada boletim em quatro, colocar os 6 boletins 

de voto pretendidos num envelope fechado. 

 

6. O envelope mencionado no número anterior deverá ser remetido num outro maior que 

deverá conter, além do referido envelope, uma declaração do delegado com assinatura 

legalmente reconhecida e uma fotocópia do seu cartão de cidadão. 

 

7. Os boletins de voto e envelopes referidos nos números anteriores são fornecidos pela 

FPF. 

 

 

Pela Comissão Eleitoral da FPF 

 

O Presidente 

(José Luis Fazenda Arnaut Duarte) 

  


